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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera o  artigo 306 do Código de Trânsito 

Brasileiro, Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, de modo a permitir o 

ajuizamento da ação penal mesmo nos casos em que o suspeito recusar a 

realização do teste do bafômetro. 

Art. 2° O  artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro  -  Lei n° 

9.503, de 23 de setembro de 1997 – passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a 
influência de álcool ou qualquer outra substância de efeitos 
análogos, expondo a dano potencial a segurança viária ou a 
incolumidade de outrem. 
 
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou 
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor. 
§ 1° Presume-se a influência de álcool quando a concentração de 
álcool por litro de sangue for igual ou superior a 6 (seis) decigramas 
por litro de sangue 
§ 2° O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 
distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime 
tipificado neste artigo.  (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em recente decisão, o STJ destacou não ser obrigatória a 

realização do exame do bafômetro pelo motorista suspeito de estar embriagado bem 

como afirmou ser inviável o oferecimento de ação penal sem a realização do teste. A 

interpretação conferida retirou toda a eficácia da redação conferida pela Lei n° 

11.705/2008 ao art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, tornando sem efeito o 

esforço feito pelo Congresso Nacional para reduzir as mortes no trânsito resultantes 

de embriaguez. . Os  fundamentos do acórdão foram assim resumidos pelo 

informativo n° 438 do Tribunal:  

Antes da reforma promovida pela Lei n. 11.705/2008, o art. 306 do CTB 
não especificava qualquer gradação de alcoolemia necessária à 
configuração do delito de embriaguez ao volante, mas exigia que 
houvesse a condução anormal do veículo ou a exposição a dano 
potencial. Assim, a prova poderia ser produzida pela conjugação da 
intensidade da embriaguez (se visualmente perceptível ou não) com a 
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condução destoante do veículo. Dessarte, era possível proceder-se ao 
exame de corpo de delito indireto ou supletivo ou, ainda, à prova 
testemunhal quando impossibilitado o exame direto. Contudo, a Lei n. 
11.705/2008, ao dar nova redação ao citado artigo do CTB, inovou 
quando, além de excluir a necessidade de exposição a dano potencial, 
determinou a quantidade mínima de álcool no sangue (seis decigramas 
por litro de sangue) para configurar o delito, o que se tornou componente 
fundamental da figura típica, uma elementar objetiva do tipo penal. Com 
isso, acabou por especificar, também, o meio de prova admissível, pois 
não se poderia mais presumir a alcoolemia. Veio a lume, então, o Dec. n. 
6.488/2008, que especificou as duas maneiras de comprovação: o exame 
de sangue e o teste mediante etilômetro (“bafômetro”). Conclui-se, então, 
que a falta dessa comprovação pelos indicados meios técnicos 
impossibilita precisar a dosagem de álcool no sangue, o que inviabiliza a 
necessária adequação típica e a própria persecução penal. É tormentoso 
ao juiz deparar-se com essa falha legislativa, mas ele deve sujeitar-se à 
lei, quanto mais na seara penal, regida, sobretudo, pela estrita legalidade 
e tipicidade. Anote-se que nosso sistema repudia a imposição de o 
indivíduo produzir prova contra si mesmo (autoincriminar-se), daí não 
haver, também, a obrigação de submissão ao exame de sangue e ao 
teste do “bafômetro”. Com esse entendimento, a Turma concedeu a 
ordem de habeas corpus para trancar a ação penal. Precedente citado do 
STF: HC 100.472-DF, DJe 10/9/2009. HC 166.377-SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, julgado em 10/6/2010.  

  

Há, portanto, necessidade urgente de modificar a redação do 

artigo 306 do CTB para viabilizar o ajuizamento de ação penal contra o condutor 

embriagado, mesmo nos casos em que houver recusa deste para realizar o teste do 

bafômetro. A presente proposta  altera o dispositivo, de modo a permitir que a prova 

da embriaguez também por outros meios.  

Por todo o exposto, conclamo meus pares a aprovar o 

presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2010. 

 

Deputado MANOEL JUNIOR 
 
 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC%20166377
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 


